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0 Senhor CARLOS EUGÊNIO HARCONDES f Prefeito nun^ 
cipal de Lorena9 usando das atribuições que lhe sao conferi
das por Lei,

R E S O L V E  :

Conceder à Senhora OLGA APARECIDA ARANTES PEREI
RA, Diretora de Educação e Cultura, padrão "Z", cargo em co 
missão, lotada no Departamento de Educação e Cultura da Pre 
feitura Municipal, 120 (cento e vinte) dias da licença de 
gestante, na forma do artigo 136 do ESTATUTO DOS FUNCIONÁ
RIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE LORENA, a partir do dia 19 de 
novembro de 1975, conforme pedido feito em requerimento pro 
tocolado sob o nQ 3739, de 17 de novembro de 1975, que rece 
beu o seguinte despacho; "Deferido”, face à informação do 
Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.
P.M. de Lorena, 25 de novembro de 1975.

CARLOSUÍUGÊNk/ MARCONDES
« Prefeito Míjfiî inâl

Registrada no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Admi/nistraçao da Prefeitura Munici 
pal e publicada no Paço Municipal aos 25 de novembro de 1975

---------- CíT^Tjunj CLí=ĵ cLa/r\A.
MARIA OíVsÊ gÂÍvAd GIORDANI 

^Encarregada do Setor de Serviços Gerais:


